
Guarapari, 15 de outubro de 2024.
 

De: Comissão de Redação e Justiça 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1692/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 125/2024 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 4.742, DE 14 DE
SETEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA - COMTER E DO FUNDO MUNICIPAL DO
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - FUMTER, DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Adotado  
 
Descrição: 
SEGUE EM ANEXO MEMORANDO DE AUTORIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
REDAÇÃO E JUSTIÇA, ATRAVÉS DO QUAL SOLICITA DILAÇÃO DE PRAZO PARA QUE
A REFERIDA COMISSÃO POSSA EMITIR PARECER NA PRESENTE MATÉRIA. NO
OPORTUNO, JÁ INFORMO QUE O PEDIDO DO PARLAMENTAR ENCONTRA ARRIMO
NO ART. 41, § 3º DO RIGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS. POR SUA VEZ,
RESSALTO QUE A SOLICITAÇÃO SE SUBMETE A DELIBERAÇÃO DE VOSSA
EXCELÊNCIA.
 
 
 
Próxima Fase: Para Ciência e Providencia
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320038003500370036003A005400, Documento assinado digitalmente 
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